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I – RELATÓRIO:

 
Trata-se do Projeto de Lei nº 0504/2023, de iniciativa do Senhor Governador do Estado,
que "Autoriza o Poder Executivo a receber imóvel e móveis, em regime de cessão de
uso, do Município de Chapecó e estabelece outras providências".
 
O aludido projeto está estruturado em 6 (seis) artigos, in verbis:
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber do Município
de Chapecó, conforme autorização dada pela Lei municipal nº
7.936, de 5 de outubro de 2023, em regime de cessão de uso,
gratuitamente e pelo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da
assinatura do termo de cessão de uso, o imóvel com área de
6.875,00 m² (seis mil, oitocentos e setenta e cinco metros
quadrados), sobre o qual está edificado o Hospital da Criança
Augusta Müller Bohner, matriculado sob o nº 63.688, no 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó. 
 
Parágrafo único. A cessão de uso de que trata o caput deste
artigo abrange também os móveis que guarnecem o Hospital da
Criança Augusta Müller Bohner.   
 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem por finalidade
promover a continuidade da prestação dos serviços de saúde
aos usuários, com a transferência da gestão do Hospital da
Criança Augusta Müller Bohner para o Estado, por meio da
Secretaria de Estado da Saúde (SES). 
 
Art. 3º O Poder Executivo, por meio da SES, promoverá a
concessão do imóvel objeto da cessão de uso de que trata esta
Lei para a execução dos serviços de saúde no prazo de 2 (dois)
anos, a contar da assinatura do termo de cessão de uso,
mediante concurso de projeto ou outra forma de
descentralização, a ser executada por pessoa jurídica
especializada e capacitada tecnicamente. 
 
§ 1º Para garantir a continuidade dos serviços aos usuários no
período previsto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a assumir a posição contratual do Município de
Chapecó no contrato de gestão com a instituição atualmente
responsável pela administração do Hospital da Criança Augusta
Müller Bohner. 
 
§ 2º Na impossibilidade da assunção contratual de que trata o §
1º deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a garantir a



continuidade dos serviços do Hospital da Criança Augusta
Müller Bohner por meio da gestora atual da unidade, sem
prejuízo do cumprimento da obrigação de que trata o caput
deste artigo. 
 
§ 3º As manutenções e ampliações na estrutura física, a
aquisição de equipamentos e insumos e as despesas de
custeios e investimentos correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias da SES - Fundo Estadual da Saúde, de
convênios e de outros instrumentos congêneres firmados com a
União (Ministério da Saúde - Fundo Nacional da Saúde).
 
Art. 4º Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário
firmarão termo de cessão de uso para estabelecer os seus
direitos e as suas obrigações. 
 
Art. 5º O Estado será representado no ato da cessão de uso
pelo Secretário de Estado da Saúde ou por quem for legalmente
constituído
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
De acordo com a Exposição de Motivos nº 106/2023 (pp. 4/10 dos autos eletrônicos), a
cessão de uso de que trata o Projeto de Lei "visa não apenas suprir as lacunas
assistenciais, mas também otimizar os recursos públicos, proporcionando uma gestão
mais eficiente e sustentável dos serviços de saúde na região".
 
Lida na Sessão Plenária do dia 8 de dezembro de 2023, a norma projetada seguiu para
a Comissão de Constituição e Justiça e, após, para a Comissão de Finanças e
Tributação, sendo admitida, em ambas as comissões, a continuidade da sua tramitação
processual.
 
A posteriori, a proposição veio a esta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público, em que avoquei a relatoria da matéria, na forma regimental.
 
É o relatório.
 

II – VOTO:
 
Da análise da presente proposta legislativa, com enfoque nas disposições contidas nos
arts. 80, XI, e 144, III, do Regimento Interno, reputo que satisfazo interesse público,
visto que “tem por finalidade promover a continuidade da prestação dos serviços de
saúde aos usuários, com a transferência da gestão do Hospital da Criança Augusta
Müller Bohner para o Estado, por meio da Secretaria de Estado da Saúde (SES)”,
conforme menciona o seu art. 2.
 
Isso posto, com fundamento nos regimentais arts. 144, III, e 146, I,voto, na esfera
desta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, pela APROVAÇÃO do
Projeto de Lei nº 0504/2023.
 

Sala das Comissões,
 

Deputado Ivan Naatz
           Relator
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